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ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.e Goiânia, 

PORTARIA Nº 07 

O Desenbargador LEÔÓNCIO PINHEIRO DE LEMOS, 

Presidente do Tribunal Regional Eleitorai 

do Estado de Goiás, no uso de suas atribui 

RESQLYB 
Designar o motorista requisitado do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado, Ur. VALDEMAR LOPES DOS /, 

SANTOS, pare, em objeto de serviço, acomponhar o Exmf,SP, 

Desor, Presidente desta Casn, he Zonas Eleitorais de CO= 

HUMBÁ DE GOIÁS e FLAMALTINA, respectivamente, nos dies 15 

e 18 do mes em curso, e, arbitrando-lhe, nos temos da Re 

solução nº 9,972, de 26 de novenbro de 1.975, do Colendo 
Tribunal Superior Lleitcral e Decreto nº 77,511, de 29 de 

abril de 1,976, duas (2) meias (1/2) dinrias no valor de 

Q8 159,00 (cento e cinquenta e nove cruzeiros), cadas 

CUNPRASE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE, 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, E! GOIÂNIA, A0S 11 DIAS DO 

NES DE FEVEREIRO DE 1e97Te . 
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ereta Lccadecde Ecs 

(DESOR. LHÔNCIO PINHEIRO DE L&HOS), 
Presidente do Tribunal Begioral Llaitorals 

   

  

   


